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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023 / 2023 – DECOMP/DA

MDA – MODO DE DISPUTA ABERTO

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: Menor Preço (Menor Taxa de Administração) – Por lote

PROCESSO Nº: 00112-00025438/2022-84

 

INTERESSADO: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP.

 

“havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060”.

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de administração, gerenciamento e controle
informa�zados de despesas de abastecimentos de combus�vel (Etanol, Gasolina, Óleo Diesel Comum,
Óleo Diesel S10 e ARLA32), para abastecimento da frota de veículos próprios e locados da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP, u�lizando cartão eletrônico (com chip) e/ou tecnologia
"smart" e/ou cartão com tarja magné�ca (transmissão por meio de linha telefônica/GPS, internet, dados),
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência e no Edital e seus anexos.

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ - 2.767.300,36 (dois milhões, setecentos e sessenta e sete mil,
trezentos reais e trinta e seis centavos).

 

FONTE DE RECURSOS - Programa de Trabalho: 15.452.6209.8508.0002 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
- DISTRITO FEDERAL - Elemento de Despesa: 33.90.39 – Fonte de recursos 100, conforme exarado - Doc.
Sei 112721382 e 112721475.

 

 

DATA E HOÁRIO DO CERTAME:
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 9h do dia 28 de junho de 2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 9h15 do dia 28 de junho de 2023.

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no sí�o www.licitacoes-
e.com.br 

Não havendo expediente ou outro fato superveniente que impeça a realização na data marcada para a
abertura da etapa de lances, ficará a reunião adiada para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo local e
hora, salvo disposições em contrário.

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

 

A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, por meio do Pregoeiro designado pelo
Diretor-Presidente da Companhia, comunica aos interessados que fará realizar licitação, sob a modalidade
de PREGÃO ELETRÔNICO para  contratação de empresa especializada em serviço de administração,
gerenciamento e controle informa�zados de despesas de abastecimentos de combus�vel (Etanol,
Gasolina, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10 e ARLA32), para abastecimento da frota de veículos
próprios e locados da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP, u�lizando cartão
eletrônico (com chip) e/ou tecnologia "smart" e/ou cartão com tarja magné�ca (transmissão por meio de
linha telefônica/GPS, internet, dados), conforme condições e especificações constantes no Termo de
Referência e no Edital e seus anexos.

 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Federais nºs.
10.024, de 20 de setembro de 2019 e 5.450/2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelos Decretos do
Distrito Federal n° 23.460, de 16 de dezembro de 2002, publicado no DODF n° 242, de 17 de dezembro de
2002, 6.851/2006, nº 27.069/2006 e suas alterações, Decreto 40.205 de 30 de outubro de 2019 e Decreto
nº 39.103 de 06 de Junho de 2018, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, Lei nº 13.303 de 30 de Junho de 2016, Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, além das
demais normas per�nentes, desde que não conflitem com os dois primeiros diplomas legais mencionados,
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, u�lizando-se, para tanto, os recursos da
criptografia e auten�cação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplica�vo “Licitações-e” constante da página
eletrônica www.licitacoes-e.com.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente
quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à
autoridade superior e propor a homologação.

O Edital poderá ser ob�do gratuitamente no si�o www.licitacoes-e.com.br.  Para maiores informações ligar
para o telefone nº (0xx61) 3403-2322 e telefax (0xx61) 3403-2321, nos dias úteis, de 08:00 às 12:00h e das
13:00 à 17:00h.
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1. DO OBJETO

 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviço de administração, gerenciamento e controle
informa�zados de despesas de abastecimentos de combus�vel (Etanol, Gasolina, Óleo Diesel Comum,
Óleo Diesel S10 e ARLA32), para abastecimento da frota de veículos próprios e locados da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP, u�lizando cartão eletrônico (com chip) e/ou tecnologia
"smart" e/ou cartão com tarja magné�ca (transmissão por meio de linha telefônica/GPS, internet, dados),
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência e no Edital e seus anexos.

 

1.2. Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

 

1.3. Integram este Edital e todos os seus Anexos.

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

 

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto desta
licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital.

2.2. A par�cipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às
condições deste Edital.

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou par�cipar do contrato dela
decorrente:

2.3.1. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação,
estrangeiras que não funcionem no país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam
punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com o Distrito Federal.

2.3.2. Empresas cons�tuídas em consórcios, coopera�vas e pessoas �sicas.

2.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação.

2.3.4. O autor do projeto, básico, pessoa �sica ou jurídica. 

2.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico, cujo o autor
seja dirigente, gerente, acionista, responsável técnico ou subcontratado.

2.3.6 Pela simples par�cipação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as
condições estabelecidas no edital.

2.4. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

2.4.1. Por força do que dispõe o Capítulo V, ar�gos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro
de 2006, e do Decreto nº 6.204 de 05 de outubro de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte,
terão tratamento diferenciado e favorecido, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de
bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras:

2.4.1.1 - O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor da en�dade que, em
decorrência do valor da licitação em que es�ver concorrendo venha a auferir tratamento que acarrete o seu
desenquadramento da condição de microempresa ME, conforme disposto no art. 24 da Lei Distrital
4.611/2011 e no § 2º do art. 2º do Decreto Distrital nº 35.592/2014.

2.4.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.

2.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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2.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou
posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

2.4.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do ar�go 43 da Lei Complementar nº
123/06,  implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.4.6. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.

2.4.6.1. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o do ar�go 44 da Lei
Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

2.4.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma:

2.4.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;

2.4.7.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I
do caput do ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/06 e inciso II do art. 5º do Decreto nº 6204/2007, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei
Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

2.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem em situação de empate, será convocada a apresentar melhor oferta aquela que
primeiro registrou sua proposta. 

2.4.7.3.1 Não se aplica o sorteio disposto no inciso anterior quando, por sua natureza, o procedimento não
admi�r o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são
considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.

2.4.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do ar�go 45 da Lei Complementar nº
123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

2.4.8.1. O disposto no ar�go 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

2.4.8.2. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos
por item e/ou lote em situação de empate, sob pena de preclusão do direito.

 

3 - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

 

3.1 O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e para pra�car todos os atos
neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico, ob�da no site www.licitacoes-e.com.br.

3.2 Os interessados em par�cipar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de iden�ficação e senha
pessoal (intransferíveis) para acesso ao Sistema Eletrônico (licitacoes-e), ob�das junto às agências do Banco
do Brasil S.A., sediadas no país.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão Eletrônico.



14/06/2023, 11:15 SEI/GDF - 115072251 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=129452426&infra_sist… 5/30

3.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiro.

3.5 A representação da licitante far-se-á por meio de instrumento par�cular e/ou público de procuração
com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para pra�car todos os atos
inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado)
da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico
no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal
inves�dura.

3.6 Devido à necessidade de iden�ficação pelo pregoeiro, as microempresas e as empresas de pequeno
porte,  deverão cadastrar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação.

3.6.1 o não cumprimento dos itens 3.7 e 3.7.1 deste edital implica renúncia expressa e consciente,
desobrigando o pregoeiro da aplicação dos bene�cios da Lei Complementar n°123/2006;

3.6.2 a responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte é única e exclusiva da licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam
advir do enquadramento falso ou errôneo.

3.7 Como requisito para a par�cipação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que tem pleno conhecimento das exigências previstas no Edital e declarar que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação conforme “Anexo VI”.

 

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E ESCLARECIMENTO

 

4.1 - Qualquer cidadão é parte legí�ma para impugnar Edital de licitação por irregularidade na aplicação da
Lei nº. 10.520/2002, devendo fazê-lo via e-mail dilic@novacap.df.gov.br ou ainda presencialmente na
Assessoria de Cadastro e Licitações, localizada no Setor de Áreas Públicas, Lote “B” – Bloco “A” 1º Andar –
Conjunto Sede da NOVACAP – Brasília – DF, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da
sessão pública.  Cabendo Ao DECOMP/DA – NOVACAP,  decidir sobre a pe�ção.

4.2 O DECOMP/DA - NOVACAP responderá às questões formuladas diretamente no site www.licitacoes-
e.com.br e pelo e-mail dilic@novacap.df.gov.br, em até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação ou pedido de esclarecimento.

4.2.1 acolhida a impugnação contra o ato convocatório, o DECOMP/DA – NOVACAP designará uma nova data
para a realização do certame.

4.2.2 na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão man�das as condições originalmente previstas neste
Edital.

4.3 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.4 - Para que os ques�onamentos sejam respondidos, a pretensa licitante interessada deverá informar sua
razão social completa, número de CNPJ, telefones e e-mail.

4.5 - Não sendo levantadas dúvidas nesse prazo, presume-se que os elementos são suficientemente claros e
precisos para permi�r a elaboração das propostas.

4.6 - Os pedidos de esclarecimentos serão divulgados pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a
administração.

 

5 - DO ENVIO E DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO
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5.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

5.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.3. A par�cipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va do licitante.

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Os licitantes deverão encaminhar proposta com valor total do Lote, em moeda nacional do Brasil, para o
item cotado, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando, então, encerrar-se-á,
automa�camente, a fase de recebimento de propostas.

5.7. A (s) empresa (s) arrematante (s) deverá (ão) anexar na plataforma do Banco do Brasil – “Licitações-e”,
conforme item 6 do Manual do Fornecedor em até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da
sessão, a proposta e seus anexos adequada ao seu úl�mo lance, contendo:

a) Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

b) Conter preço total do lote cotado, o qual deverá ser indicado em algarismos e por extenso, prevalecendo,
em caso de divergência entre os valores, a indicação por extenso.

c) O valor anual es�mado, incluso a taxa de administração é de R$ 2.767.300,36 (dois milhões, setecentos e
sessenta e sete mil, trezentos reais e trinta e seis centavos), sendo que o percentual máximo de taxa de
administração admi�do será de 1,00% (um por cento) sobre o valor de projeção total, a �tulo de
remuneração pelos serviços contratados. Deve ser limitado até a fração decimal de no máximo duas casas
após a vírgula. A Taxa deverá ser indicada em algarismo e por extenso, prevalecendo, em caso de
divergência entre o valor em algarismo e por extenso, o valor por extenso; não sendo aceito taxa de
administração em percentual acima do divulgado como referência.

d) O(s) prazo(s) de início do(s) serviço(s) oferecido(s) não poderão ser superior ao divulgado no Termo de
Referência deste Edital, contados a par�r da data da assinatura do contrato;

e) Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados
da data de sua entrega.

f) Conter Declaração expressa preferencialmente nos seguintes termos: os preços ofertados englobam a
prestação de serviços, mão-de-obra, salários e todos os encargos trabalhistas, manutenção,
armazenamento, bem como todos os tributos e encargos, seguro e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

g) Conter Declaração de que irá executar os serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Referência
constante deste Edital.

h) Conter declaração de ciência nos termos do modelo do Anexo IV, que por intermédio de seu
representante legal DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como
apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecida os quais atendem plenamente ao
edital;

i) Para efeito de aceitabilidade da proposta, não será admi�do, percentual superior ao es�mado no subitem
5.7 - c. 

5.8. Se na proposta a especificação es�ver incompleta, esta será considerada igual à exigida no presente
Edital, obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às condições do Anexo I.

5.9 Caso o prazo de que trata o subitem 5.7, letra “e”, não esteja expressamente indicado na proposta, o
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.
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5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações des�nadas a sanar evidentes erros formais.

 

6. DO JULGAMENTO, DA ABERTURA, DA SESSÃO E DA ADJUDICAÇÃO

 

6.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, ob�do por intermédio do
menor percentual de Taxa de Administração, limitando-se o desconto a ofertas de até duas casas após
vírgula, admi�ndo-se taxa posi�va ou nega�va, desde que atendidas às condições estabelecidas neste
Pregão.

6.1.1 Taxa de Administração Referencial será calculado de acordo com a fórmula abaixo, considerando as
duas primeiras casas decimais sem arredondamento:

 

TAR = [1 – (valor arrematado)/(valor estimado pela Novacap)] x 100 = __ %

TAR = Taxa de Administração Referencial, u�lizada na execução do contrato objeto deste certame.

 

6.2. O (A) Pregoeiro (a) poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e
externos, bem como aos órgãos requisitantes da compra do objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que
possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para
con�nuidade da sessão licitatória.

6.3. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no
Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que es�verem em desacordo.

6.4. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero.

6.5 Os preços oferecidos devem estar compa�veis com os pra�cados no mercado.

6.6. A par�r do horário previsto no sistema e informado no edital, terá início a sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas.

6.7. Aberta a etapa compe��va, os licitantes classificados poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do seu lance e
respec�vo horário de registro e valor.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro para a
abertura da sessão de lances e as seguintes condições:

6.8.1. O intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero
vírgula, zero um por cento).    

6.8.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a  5 (cinco)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances. 

6.8.3. Não serão aceitos os lances cujos valores sejam superiores ao úl�mo lance registrado no sistema pelo
mesmo proponente;

6.8.4. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado vedado à iden�ficação do detentor do lance.
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6.10. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto n.º
10.024/2019.

6.10.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

6.10.2 A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

6.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente.

6.10.4 Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.11. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja
ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo negociar condições
diferentes daquelas previstas no edital.

6.11.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.12. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

6.13. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, jus�ficadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

6.14. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.

6.15. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

6.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do ar�go 116, inciso XIII do
Regulamento de Licitações e Contratos, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I - ques�onamentos junto à proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação
aos custos com indícios de inexequibilidade;  

II - pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u�lizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

III - verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

IV – pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

V - verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a inicia�va
privada;

VI - estudos setoriais e 

VII - demais verificações que por ventura se fizerem necessárias

6.17. Será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou jus�ficar eventuais
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

6.17.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (horas),sob pena de não aceitação da proposta. (Art.
38 Dec. 10.024/2019). 
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6.17.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

6.17.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de
outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

6.18. Encerrada a fase de lance o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compa�bilidade do preço em relação ao es�mado para contratação e verificará a habilitação do
licitante conforme disposto neste edital;

6.19. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor e o
es�mado para a contratação;

6.20. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias e do edital, será declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

6.21. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o (a)
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital;

6.22. Em caso de empate após a etapa de envio de lances haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da
aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que
atenda à primeira hipótese. 

6.22.1.  A ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.2 Não havendo envio de lances após o início da fase compe��va, remanescendo somente as propostas
iniciais, os critérios de desempate serão aplicados da seguinte forma: 

6.22.2.1.Observância dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666,
de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese; e

6.22.2.2 Persis�ndo o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. Isso
porque não há ordem de classificação das propostas, haja vista que estas podem ser re�radas ou
subs�tuídas até o momento de abertura da sessão pública

6.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

6.24. Quando a desconexão persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
par�cipantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

6.25. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus
Anexos, a proposta será desclassificada.

6.26. A(s) licitante(s) arrematante(s) deverá(ão) registrar o detalhamento de sua(s) proposta(s)
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sem
prejuízo da indicação de todas as caracterís�cas do produto cotado, em conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e do instrumento convocatório, devidamente adequada ao preço
negociado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

6.27. Será assegurada às microempresas e às empresas de pequeno porte, como critério de desempate,
preferência de contratação desde que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao melhor preço ofertado na fase de lances, observado o seguinte procedimento:
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6.27.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela detentora do melhor preço, no prazo es�pulado pelo sistema, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

6.27.2. Não ocorrendo à contratação na forma do subitem 6.21.1., serão convocadas as microempresas ou
empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do subitem 6.21., na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.27.3. No caso de serem idên�cos os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.21., será convocada a apresentar melhor
oferta aquela que primeiro registrou sua proposta;

6.27.4. A não contratação nos termos previstos no subitem 6.21 ensejará a adjudicação do objeto licitado
em favor da proposta originalmente vencedora;

6.27.5. O disposto no subitem 6.21., somente será aplicado quando o melhor preço ofertado na fase de
lances não houver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.28. Conforme art. 43 da Lei Complementar 123/2006, no caso de microempresa e empresa de pequeno
porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02
(dois) dias úteis, contados a par�r do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va.

6.29. Observados os subitens 6.17., 6.17.1. e 6.17.2., a não - regularização da documentação, no prazo
previsto no subitem 6.22, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e neste edital, sendo facultado à Administração convocar
para contratar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar esta licitação.

6.30. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) seguir as orientações do Anexo XI, para cadastramento no SEI
– Sistema Eletrônico de Informação, visando a assinatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços.

 

7. DA HABILITAÇÃO

 

7.1. A licitante deverá encaminhar concomitantemente com a proposta, os documentos de habilitação
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horários marcados para
abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de
propostas e dos documentos de habilitação.

7.1.1 O envio da proposta da licitante arrematante com os preços ajustados, após a fase de lances, deverá
ser anexada ao sistema eletrônico em que se processará o certame, no prazo máximo de 24 (vinte quatro)
horas, sob pena de desclassificação.

7.2 Para habilitar - se na presente licitação as empresas deverão estar devidamente CADASTRADAS e
HABILITADAS PARCIALMENTE no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou
mediante a apresentação da documentação relacionada no item 7.2.2 deste Edital.

 

7.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

 

I – Declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fatos impedi�vos para sua habilitação no presente
processo licitatório (modelo Anexo III);

II - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, em plena validade, para comprovar a inexistência de
débitos perante a Jus�ça do Trabalho, por meio eletrônico/via internet – www.tst.jus.br/cer�dao - (Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011).

III – Declaração de que não u�liza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho,
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mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r
de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo II);

IV - Declaração Simplificada de Micro ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial e
Declaração de Optante pelo Simples atualizada, para as licitantes que manifestarem o enquadramento para
fins de auferir os bene�cios da Lei Complementar 123/06, quando for o caso.

V - comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação
constante deste Edital. A comprovação deverá ser feita rela�vamente à data da apresentação da
documentação, admi�da à atualização para esta data através de índices oficiais, por meio do registro
comercial, ato cons�tu�vo, do CRC da NOVACAP, estatuto ou contrato social.

VI - Declaração de que a Empresa atende aos critérios de Sustentabilidade Ambiental conforme “Anexo VIII”
do Edital, em atendimento a Lei nº 4.770, de 22 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, que dispões sobre
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo
Distrito Federal.

VII -Declaração para fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019 (Portaria nº 356, de 29 de julho de
2019), na forma do “Anexo VII”, deste Instrumento.

VIII - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade (Anexo IV).

IX. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).

X. Declaração de que Concorda com os Termos do Edital (Anexo VI).

XI. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IX).

XII. Declaração de não u�lização de Trabalho Degradante ou Forçado (Anexo X).

XIII - Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emi�do por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando a execução de serviços compa�veis e/ou similares, prestados ou em execução, a contento,
sem restrições e com a qualidade, referentes ao lote em disputa, contemplando, no quan�ta�vo mínimo de
40% (quarenta por cento), deste Termo de Referência (Acórdãos Plenário 737/2012, 827/2014, 2924/2019 -
TCU).

VII.a) É admi�da a soma de Atestados de Capacidade Técnica, desde que ao menos um deles, corresponda
ao percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quan�ta�vo global do lote, que a licitante es�ver
concorrendo.

VII.b) O Atestado de Capacidade Técnica não poderá ter data anterior a eventuais alterações contratuais da
empresa, que alterem seu objeto de atuação comercia.

VII.c) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter nome, endereço, telefone de contato e
assinatura do atestador, e número do contrato de vinculação ao atestador.

VII.d) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

1. O atestado de capacidade técnica deverá se referir a serviços prestados no âmbito da a�vidade
econômica principal ou secundária da licitante, especificadas no contrato social vigente;

2. A licitante, caso a área técnica ou o Pregoeiro entendam necessário, deverá disponibilizar todas as
informações essenciais à comprovação da legi�midade do atestado solicitado, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte a contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras
informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.

7.2.1.1. A habilitação das licitantes fica condicionada à verificação dos seus respec�vos registros, bem como
da validade dos documentos cadastrais e de habilitação parcial por meio de consulta “on-line” ao SICAF, no
ato da abertura do certame, que será impressa sob forma de “Declaração de Situação”, que instruirá o
processo, nos termos dos ar�gos 36 a 39 DO Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da NOVACAP, do
ar�go 3º do Decreto n.º 3.722/2001 e da instrução Norma�va MARE n.º 5 de 21/07/95, republicada no DOU
do dia 19/04/96.

7.2.1.1.1 – A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstra�vos “Consulta Situação do
Fornecedor”, impresso na reunião de abertura, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar
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o respec�vo documento, a fim de comprovar a regularidade do mesmo.

 

7.2.2. As Licitantes que não são cadastradas ou com situação irregular junto ao SICAF, deverão
encaminhar os seguintes documentos:

 

I – Declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fatos impedi�vos para sua habilitação no presente
processo licitatório (modelo Anexo III);

II – Declaração de que não u�liza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não u�liza, para qualquer trabalho,
mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r
de 14 (quatorze) anos (conforme Artº 42 do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap - RLC)
(Modelo Anexo II);

III – Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, em plena validade, para comprovar a inexistência de
débitos perante a Jus�ça do Trabalho, por meio eletrônico/via internet – www.tst.jus.br/cer�dao - (Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011).

V – Cer�dão Nega�va de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório
distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

VI - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante cer�dão
conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente
aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados, conforme preconizado no ar�go 1º
do Decreto n.º 6.106/2007;

VII – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital da sede do licitante;

VIII – Declaração Simplificada de Micro ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial e
Declaração de Optante pelo Simples atualizada, para as licitantes que manifestarem o enquadramento para
fins de auferir os bene�cios da Lei Complementar 123/06.

IX -  Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura,
devidamente registrado;

b) no caso específico de Sociedades do �po S.A., o balanço e as demonstrações contábeis deverão ser
apresentados por publicação no Diário Oficial do DF ou Estado de origem;

c) a empresa que tenha optado pelo Lucro Presumido, para fins de imposto de renda, bem como as
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, ainda que sejam enquadradas no SIMPLES NACIONAL,
ficam também obrigadas a apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo exercício
social.

X. comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação
constante deste Edital. A comprovação deverá ser feita rela�vamente à data da apresentação da
documentação, admi�da à atualização para esta data através de índices oficiais, por meio do registro
comercial, ato cons�tu�vo,  estatuto ou contrato social.

XI. Declaração de que a Empresa atende aos critérios de Sustentabilidade Ambiental conforme “Anexo VIII”
do Edital, em atendimento a Lei nº 4.770, de 22 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, que dispões sobre
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo
Distrito Federal.
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XII. Declaração para fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019 (Portaria nº 356, de 29 de julho de
2019), na forma do “Anexo VII”, deste Instrumento.

XIII. Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade (Anexo IV).

XIV. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).

XV. Declaração de que Concorda com os Termos do Edital (Anexo VI).

XVI. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IX).

XVII. Declaração de não u�lização de Trabalho Degradante ou Forçado (Anexo X).

XVIII. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emi�do por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando a execução de serviços compa�veis e/ou similares, prestados ou em execução, a contento,
sem restrições e com a qualidade, referentes ao lote em disputa, contemplando, no quan�ta�vo mínimo de
40% (quarenta por cento), deste Termo de Referência (Acórdãos Plenário 737/2012, 827/2014, 2924/2019 -
TCU).

VII.a) É admi�da a soma de Atestados de Capacidade Técnica, desde que ao menos um deles, corresponda
ao percentual mínimo de 20%(vinte por cento) do quan�ta�vo global do lote, que a licitante es�ver
concorrendo.

VII.b) O Atestado de Capacidade Técnica não poderá ter data anterior a eventuais alterações contratuais da
empresa, que alterem seu objeto de atuação comercia.

VII.c) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter nome, endereço, telefone de contato e
assinatura do atestador, e número do contrato de vinculação ao atestador.

VII.d) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

1. O atestado de capacidade técnica deverá se referir a serviços prestados no âmbito da a�vidade
econômica principal ou secundária da licitante, especificadas no contrato social vigente;

2. A licitante, caso a área técnica ou o Pregoeiro entendam necessário, deverá disponibilizar todas as
informações essenciais à comprovação da legi�midade do atestado solicitado, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte a contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras
informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.

XIX. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

XX. Prova de inscrição Estadual, municipal ou do Distrito Federal; e

XX1. Registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social devidamente registrado na forma da
Lei, para comprovação do ramo de a�vidade e do capital social, quando for o caso.

7.3. Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao pregoeiro, deverão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia auten�cada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os
originais pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial.

7.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em
nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local
do domicílio ou sede do interessado. 

7.5. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial,
industrial e de prestação de serviços da empresa.

7.6. Em todas as hipóteses referidas nos 7.2.1 e 7.2.2 deste edital, não serão aceitos protocolos, nem
documentos com prazo de validade vencido. 

7.7. Quando as cer�dões apresentadas não informarem a sua validade deverão estar datados dos úl�mos 90
(noventa) dias, exceto a Cer�dão de que trata o inciso VI do subitem 7.2.2, deste Edital.

 

8 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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8.1 - Declarado o vencedor, qualquer PROPONENTE poderá, durante a sessão pública, manifestar a intenção
de recorrer, de forma mo�vada e com o registro da síntese de suas razões em campo próprio do sistema,
sendo-lhes facultado apresentar as razões de recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais, desde
logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, estando assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

8.2 - A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a
declaração do vencedor.

8.2.1 - A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de habilitação, de
acordo com as exigências previstas neste edital.

8.3 - Encerrada a etapa de lances, os PROPONENTES deverão consultar regularmente o sistema para
verificar se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso. A par�r da
liberação, os PROPONENTES deverão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar a intenção de
recorrer, de forma mo�vada e com o registro da síntese de suas razões em campo próprio do sistema.

8.3.1 - O PROPONENTE desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção
de interpor recurso naquele momento.

8.4 - A falta de manifestação do PROPONENTE quanto à intenção de recorrer, na forma e prazo
estabelecidos nos itens anteriores, importará decadência desse direito, ficando o PREGOEIRO autorizado a
adjudicar o objeto ao PROPONENTE declarado vencedor.

8.5 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Departamento de Compras – DECOMP/DA, localizada no Setor de
Áreas Públicas, Lote “B” – Bloco “A” 1º Andar – Conjunto Sede da NOVACAP – Brasília – DF. Ficam as demais
licitantes desde logo in�madas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.6 - Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões.

8.7 - O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

8.8 - O recurso será dirigido ao Diretor-Presidente da NOVACAP, por intermédio do(a) pregoeiro(a), podendo
este reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados
a par�r da data final para apresentação das contrarrazões.

8.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

8.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

8.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço:
Departamento de Compras – DECOMP/DA, localizada no Setor de Áreas Públicas, Lote “B” – Bloco “A” 1º
Andar – Conjunto Sede da NOVACAP – Brasília – DF, fones: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322, nos
horários de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 horas.

 

9. DO CONTRATO

 

9.1 - A Licitante deverá apresentar, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após a assinatura do Contrato o
comprovante de prestação de garan�a contratual, que será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato, mediante uma das seguintes modalidades à escolha do contratado: caução em dinheiro, seguro
garan�a ou fiança bancária, tendo o seu valor atualizado nas condições contratualmente previstas.

9.1.1 – o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação da garan�a contratual a par�r da assinatura do
contrato poderá ser prorrogado, desde que devidamente jus�ficado e autorizado pelo Diretor demandante,
como previsto no §1º do art. 156 do RLC da NOVACAP.

9.1.2 - Não será admi�da a subcontratação.
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9.1.3 - A relação de postos de que trata o item 10.7 do Termo de Referência deverá ser apresentada até 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato.

“10. 7 Manter listagem (atualizada) da rede de postos de abastecimento integrados ao sistema, cuja
abrangência deverá contemplar a região central, Plano Piloto e adjacências - mínimo de 04 (quatro)
postos; demais cidades satélites-Regiões Administra�vas-RA's, média de 03 (três) postos em cada RA;  às
saídas Norte, Sul, Leste e Oeste do Distrito Federal, contemplar cidades do "Entorno" e "Região
Geoeconômica" do DF; haja vista que a execução de serviços se dá mediante deslocamentos no âmbito do
Distrito Federal e região metropolitana; excepcionalmente nessas outras localidades do "Entorno" e
"Geoeconômica" do D.F.;  informando à Contratante eventuais inclusões e/ou exclusões”.

9.2 - O prazo para assinatura do contrato será de 90 (noventa) dias a par�r da in�mação do adjudicatário,
podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela
Administração.

9.3.  A validade da garan�a, qualquer que seja  a  modalidade  escolhida,  deverá abranger um período de
três meses após o término da vigência contratual, conforme item  3.1  do  Anexo  VII-F  da  Instrução 
Norma�va  SEGES/MP  nº  5/2017, recepcionada pelo Decreto distrital nº 38.934/2018 e assegurará,
qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato  e  do  não  adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 

9.3.2. Prejuízos causados à  Administração  ou  a  terceiro,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo durante a
execução do contrato; 

9.3.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

9.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

9.4. A modalidade de seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item acima, observada a legislação que rege a matéria.

9.5.  A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada  em  favor  da  CONTRATANTE,  em conta  específica  no 
Banco  de  Brasília,  com  correção  monetária, após  obter  junto à Área  Administra�va,  o  competente 
o�cio  de  encaminhamento.  Neste caso, poderá ser re�rada/levantada pelo CONTRATANTE, total ou
parcialmente, para fins de cobertura de pagamento de eventuais multas decorrentes deste instrumento. 

9.6. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
bene�cios do ar�go 827 do Código Civil. 

9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a  deverá  ser 
ajustada  à  nova  situação  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

9.8.  Se  o  valor  da  garan�a  for  u�lizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de qualquer obrigação,
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em
que for no�ficada. 

9.9. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.10.  A  CONTRATADA  autoriza  a  CONTRATANTE  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a garan�a, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato. 

9.11. O garan�dor não é parte interessada para figurar em processo administra�vo instaurado  pela
CONTRATANTE  com  o  obje�vo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar sanções à CONTRATADA.

9.12. A garan�a será considerada ex�nta: 

9.12.1. Com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o levantamento  de 
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  �tulo  de  garan�a, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato;  



14/06/2023, 11:15 SEI/GDF - 115072251 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=129452426&infra_si… 16/30

9.12.2. Após três meses do término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado nos termos da comunicação, conforme estabelecido
na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017 recepcionada pelo Decreto distrital
nº 38.934/2018; e 

9.12.3. Se por qualquer mo�vo a garan�da oferecida deixar de subsis�r (ex�nção), incumbe  à 
CONTRATADA  oferecer,  no  prazo de 20 (vinte) dias,  outra garan�a em subs�tuição, em percentual e nas
condições previstas neste edital e na legislação de regência.

9.13 - A garan�a será liberada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados após a data do vencimento do
contrato, desde que tenha havido o integral cumprimento das obrigações contratuais

9.14 - Farão parte integrante do contrato este Edital, seus anexos e a proposta apresentada pela licitante
vencedora.

9.15 - O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no ar�go 179 do
regulamento de Licitações e Contatos da NOVACAP.

9.16 – A contratada poderá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 181
do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

9.17 - Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de seus
eventuais termos adi�vos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

9.18 – Devrá ser obervado o disposto na Matriz de Risco, conforme Anexo III do Termo de Referência.

9.19 – A�ngindo a contratação a quan�a de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), será condição
indispensável para a prorrogação a apresentação pela Contratada do Relatório de Perfil e Relatório de
Conformidade do Programa de Integridade, nos termos do Anexo I e II, respec�vamente, do Decreto
Distrital nº 40.388/2020, o que deve também ser providenciado sua inclusão no Edital.

9.20 - O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto nos ar�gos 195, 196, 197 e 198 do
regulamento de Licitações e Contratos da Novacap – RLC.

 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

 

10.1. O prazo de vigência do contrato, de natureza con�nuada, será de 01 (um) ano, contados a par�r da
data de sua assinatura, admi�ndo-se a prorrogação nos termos do art. 177 do RLC, por iguais e sucessivos
períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Administração, limitado a 05
(cinco) anos, conforme previsão do ar�go 71 da Lei 13.303/2016, devendo, a contratada, ser no�ficada do
vencimento do contrato com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias corridos, e manifestar-se
favoravelmente ou não, à prorrogação, com 10 (dez) dias corridos, depois de no�ficada.

10.2. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo deverá ser feita por escrito, devidamente Protocolizada
na contratante, antes do encerramento do prazo fixado para o fornecimento dos produtos, sendo
liminarmente indeferido o pedido que não observar estas condições.

10.3 A prorrogação de que trata o subitem anterior, havendo, se dará nos termos do Art. 125 do
Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da NOVACAPCAP

10.4 A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela
licitante contratada con�nuam mais vantajosas para o Órgão Requisitante.

10.5. A taxa de Administração cobrada pela Contratada será fixa e irreajustável durante todo o contrato,
salientando-se que dada à especificidade do objeto da presente contratação, os valores eventualmente
pagos à CONTRATADA serão calculados com base no percentual de desconto da proposta vencedora durante
sua vigência.

 

11 - DOS PRAZOS
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11.1 - O prazo de inícios dos serviços para cumprimento do contrato, será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data de assinatura do contrato.

11.2 O prazo de vigência do contrato, de natureza con�nuada, será de 01 (um) ano, contados a par�r da
data de sua assinatura, admi�ndo-se a prorrogação nos termos do art. 177 do RLC, por iguais e sucessivos
períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Administração, limitado a 05
(cinco) anos, conforme previsão do ar�go 71 da Lei 13.303/2016, devendo, a contratada, ser no�ficada do
vencimento do contrato com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias corridos, e manifestar-se
favoravelmente ou não, à prorrogação, com 10 (dez) dias corridos, depois de no�ficada

11.3 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo deverá ser feita por escrito, devidamente Protocolizada
na contratante, antes do encerramento do prazo fixado para o fornecimento dos produtos, sendo
liminarmente indeferido o pedido que não observar estas condições.

11.4 - A prorrogação de que trata o subitem anterior, havendo, se dará nos termos do Art. 177 do
Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da Novacap.

 

12 - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

 

12.1 - A entrega do objeto deverá ser realizada no prazo definido pelo órgão requisitante, de acordo com o
preestabelecido no Edital e seus Anexos.

12.2 - A fiscalização, por parte da NOVACAP, não exime a contratada de sua responsabilidade quanto à
perfeita entrega dos materiais e a observância de todos os preceitos de boa técnica.

12.3 - O objeto deverá ser entregue no prazo consignado na proposta da licitante vencedora, contados a
par�r da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, em dia normal de expediente do órgão
contratante, no horário de 08:00 as 12:00 horas e de 13:00 as 17:00 horas, salvo se de outro modo es�ver
disposto.

12.4 - O recebimento provisório ou defini�vo não exime a contratada da responsabilidade civil pela solidez,
segurança e qualidade dos materiais fornecidos.

 

13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

13.1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

13.2 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados)
e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,
tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

13.3 - Responsabilizar-se das eventuais despesas com a entrega do objeto deste Edital, qualquer que seja o
valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório.

13.4 – Fornecer o objeto deste certame, cumprindo também, as obrigações do item 9. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA e seus subitens do Termo de Referência.

13.5 - Não contratar trabalho infan�l, nos termos do art. 7º, Inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal e Decreto
nº 6481/2008, que regulamenta os ar�gos 3º, alínea “d” e 4º da Convenção 182 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT), bem como de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho ao ar livre, sem
proteção adequada contra exposição à radiação solar, chuva e frio.

13.6 – E, demais obrigações previstas no item 10 do Termo de Referência.

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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14.1 - Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 179 do Regime de Licitações e Contratos RLC da
NOVACAP e Art. 41, Inciso II e parágrafos do Dec. 32.598/2010;

14.2 - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

14.3 - Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elemento e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

14.4 - No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço;

14.5 - No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos
de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a entrega do Objeto Contratado;

14.6 – E, demais obrigações constantes do Capítulo 11 do Termo de Referência.

 

15 - DO PAGAMENTO

 

15.1 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007),
observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, em plena validade, para comprovar a inexistência de
débitos perante a Jus�ça do Trabalho, por meio eletrônico/via internet – www.tst.jus.br/cer�dao - (Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011);

V - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante cer�dão
conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente
aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados, conforme preconizado no ar�go 1º
do Decreto n.º 6.106/2007.

15.2 - O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura, após conferências e registros, conforme o disposto no item 18 do Termo de
Referência.

15.3 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo
com a variação “pro rata tempore” do INPC.

15.4 – As provisões de encargos trabalhistas referente a férias, décimo-terceiro salário e multa do fundo de
garan�a do tempo de serviço – FGTS por dispensa sem justa causa serão glosadas do valor mensal do
contrato e depositadas no BRB – Banco de Brasília S/A, em conta corrente vínculada – bloqueada para
movimentação, aberta em nome da empresa unicamente para essa finalidade e com movimentação
permi�da somente por ordem da NOVACAP.

15.5 - O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões
previstas para o período da contratação: décimo-terceiro salário, férias e abono de férias, impacto sobre
férias e décimo-terceiro salário e multa do FGTS, cujos valores serão ob�dos pela aplicação de percentuais
de valores constantes da proposta. Os valores referentes a essas provisões deixarão de compor o valor do
pagamento mensal à contratada.

15.6 - Para a execução do contrato a contratada deverá observar os ditames da Lei nº 4.636, de 25 de agosto
de 2011 que dispõe sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para
prestar serviço de forma con�nua no âmbito dos poderes públicos do Distrito Federal.

15.7 Para assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar indicação do número da conta, código e
nome da agência do BRB - Banco de Brasília S/A, em atendimento ao Decreto nº 32.767/2011, para fins de
pagamento, vedada em qualquer hipótese a cessão de direito sobre os respec�vos créditos a terceiros.
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15.7.1 Empresa(s) de outro(s) Estado(s) que não tenham filial ou representação no Distrito Federal poderão
indicar conta corrente de outro banco, conforme Decreto nº 18.126/97.

15.7 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

15.8 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – a multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

II – se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do objeto, responderá o contratado
pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.9 - Para assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar indicação do número da conta, código e
nome da agência do BRB - Banco de Brasília S/A, em atendimento ao Decreto nº 32.767/2011, para fins de
pagamento, vedada em qualquer hipótese a cessão de direito sobre os respec�vos créditos a terceiros.

 

16 - DAS PENALIDADES

 

16.1 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas,
garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

16.1.1 - advertência;

16.1.2 - multa;

16.1.3 - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal;

16.1.3.1 - para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das
demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

16.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior;

16.2 - As sanções previstas nos itens 16.1.1, 16.1.3 e 16.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a
constante do item 16.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

16.3 - A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido pelo Ordenador de Despesa:

16.3.1 - quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório;

16.3.2 - se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em assinar o Contrato ou Instrumento Equivalente.

16.4 - A multa a que se refere o subitem 16.1.2 é a sanção pecuniária que será imposta a contratada, pelo
ordenador de despesa, por atraso injus�ficado na entrega, e será aplicada nos seguintes percentuais:

16.4.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
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16.4.2 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional,
e a critério da NOVACAP, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

16.4.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por descumprimento do prazo  e
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 16.4.1 e 16.4.2 deste item;

16.4.4 - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em re�rar a nota de
empenho, dentro do prazo estabelecido pela NOVACAP, recusa parcial ou total na entrega do objeto, ou
rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

16.4.5 - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato,  pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

16.5 - A multa será executada após regular procedimento administra�vo, observada a seguinte ordem:

I – desconto da garan�a do respec�vo contrato;

II – desconto dos pagamentos eventualmente devidos;

III – cobrança administra�va por parte da Diretoria Financeira do valor integral da multa aplicada pelo
Diretor responsável pela contratação ou do montante remanescente da multa, quando aplicados o inciso I
e/ou II deste ar�go;

IV – frustrados os meios de cobrança dos incisos acima listados, os autos deverão ser reme�dos à Assessoria
Jurídica para a tomada de medidas judiciais cabíveis.

16.6 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou
equivalente que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

16.7 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia
ú�l seguinte.

16.8 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

16.8.1 - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

16.8.2 - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de

cobrança.

16.9 - A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade
da falta come�da, consoante o previsto no item 16.2, e observado o princípio da proporcionalidade.

16.10 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho deverá ser cancelada e/ou rescindida,
exceto se houver jus�ficado interesse da NOVACAP em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será
penalizado na forma do subitem 16.4.2. 

16.11 - A sanção pecuniária prevista no subitem 16.4.4, não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual
que não ensejam penalidades.

16.12 -  A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/05, de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

16.12.1 - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela NOVACAP, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente;

16.12.2 -  por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico,
quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos,
quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;
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16.12.3 - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.12.4 - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

16.12.4.1 - apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

16.12.4.2 - tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.12.4.3 - receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento.

16.13 - É competente para aplicar a penalidade de suspensão o Ordenador de Despesa:

16.13.1 - quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório;

16.13.2 - se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em re�rar a nota de empenho.

16.14 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

16.15 - O prazo previsto no subitem 16.12.4 poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos Pregões.

16.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado, ou autoridade equivalente do
órgão de origem, à vista dos mo�vos informados pelo Diretor da área interessada.

16.17 - A declaração de inidoneidade prevista no item anterior permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a NOVACAP pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

16.18 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo
do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.19 - As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão também ser aplicadas às empresas
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666/93, de 1993 ou
10.520/02, de 2002:

16.19.1 - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.19.2 - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

16.19.3 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

16.20 - É facultado à interessada/contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

16.20.1 - o recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

16.21 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

16.22 - Os prazos referidos só se iniciam e vencem em dia de expediente na NOVACAP. 

16.23 - Assegurado o DIREITO À DEFESA PRÉVIA e ao CONTRADITÓRIO, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

16.23.1 - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;
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16.23.2 - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

16.23.3 - o fundamento legal da sanção aplicada;

16.23.4 - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

16.24 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções de
ADVERTÊNCIA e MULTA, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §
8º, da Lei nº 8.666/93.

16.25 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados a NOVACAP pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

 

17 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

 

17.1 - Este contrato poderá ser rescindido, por mútuo consen�mento das partes ou unilateralmente, pela
NOVACAP, pelos mo�vos constantes dos ar�gos 195, 196, 197 e 198, e seus incisos, do Regulamento de
Licitações da NOVACAP, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas no Edital, e desde que formalmente
jus�ficado e assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa..

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

18.1 - Na hipótese de ocorrerem eventuais divergências entre os termos do Edital e dos modelos e anexos,
prevalecem os termos do Edital.

18.2 - Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será dirigido
à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

18.3 - Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens poderá o (a) Pregoeiro (a), fazer as
correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração.

18.4 - A (s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a prestar os serviços descritos na Nota de
Empenho, no local indicado na mesma, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das
propostas;

18.5 - A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a proposta
da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública.

18.6 - A NOVACAP fica reservada o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado (ar�go 73, inciso IV do
Regulamento de Licitações e Contratos).

18.7 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não firmar o Termo de Contrato no prazo e
condições ora estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, de
conformidade com ato convocatório.

18.8 - O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Art. 128 do Regulamento de
Licitações e Contratos - RLC da Novacap.

18.9 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex�ntos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Art. 126 §
2º do Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap).
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18.10 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer licitante
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Pregão, cabendo ao (à) Pregoeiro (a)
decidir sobre a pe�ção.

18.11 - Qualquer cidadão é parte legí�ma para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
da Lei n.º 10.520/2002, devendo fazê-lo até 03 (três) dias úteis da data fixada para abertura da sessão
publica.

18.12 - O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital, será o de Brasília – DF, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.13 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão
os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto o contrário no Edital, e só se iniciam e
vencem os prazos em dia de expediente na NOVACAP.

18.14 - Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço
mencionado no preâmbulo.

 

Brasília, 14 de junho de 2023.

 

Ládercio Brito Santos Filho

DECOMP/DA

 

 

 

“ANEXO – I”

 

 

Vide Termo de Referência exarado no Doc. Sei nº 111886767, conforme consta deste Edital).

 

 

“A N E X O II” 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

 

Ref.: (iden�ficação da licitação)

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade no............................ e do CPF no
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
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Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) .

 

 

............................................

(data)

 

............................................................

(representante)

 

 

(Observação: em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima)

 

 

“A N E X O  III”

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

DECLARAÇÃO

 

 

Ref.: (iden�ficação da licitação)

 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ n°_________, sediada __________________________
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de
Iden�dade n.º ............................ e do CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não se
encontra em processo de Falência ou Concordata, e que até a presente não existem fatos supervenientes
impedi�vos para sua habilitação no órgão_____________________ no processo licitatório
______________________, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

_____________________________________________

( Local e data)

 

______________________________________________

(Representante legal)

 

 

“ANEXO IV”

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

Ref.: (iden�ficação da licitação)
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A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº____________________, sediada
no endereço _________________________, telefone/fax nº______________________, por intermédio do
seu representante legal Sr(a). ______________________________________, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a
todos os requisitos de habilitação para par�cipação em procedimentos licitatórios, bem como
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, nos termos do
Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do DF através do Decreto nº 25.966, de
23/06/2005.

 

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, ao
Departamento de Compras – DECOMP/DA, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a
documentação necessária, no endereço: Departamento de Compras, localizada no Setor de Áreas Públicas,
Lote “B” – Bloco “A” 1º Andar – Conjunto Sede da NOVACAP – Brasília – DF.

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal

 

Observações: Preferencialmente preencher em papel �mbrado da empresa e apresentar, caso

não cadastrado no SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no “licitações-e”,

tais como aquelas rela�vas à:

I) habilitação jurídica, quando for o caso;

II) qualificação técnica;, quanto for o caso;

III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso; 

 

 

 

 “ANEXO V”

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº............................e o CPF
nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art.42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

___________________________________

Representante legal
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“ANEXO VI”

DECLARAÇÃO

 

Declaração de que se sujeita aos termos e condições do Edital e seus Anexos, e que no preço proposto inclui
todas as despesas de equipamentos, materiais, salários, seguros em geral, encargos da legislação social
trabalhista, de infortunís�ca do trabalho e responsabilidade por quaisquer danos causados a terceiros ou
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim,
tudo o que for necessário para o fornecimento, conforme especificações deste Edital e seus Anexos, de
forma que exima totalmente a NOVACAP de quaisquer outros custos adicionais.

 

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante legal

 

 

“ANEXO VII”

DECLARAÇÃO

 

Declaração para fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019 (Portaria nº 356, de 29 de julho de 2019).

 

Pregão Eletrônico nº 023 / 2023 – DECOMP/DA.

 

ÓRGÃO/ENTIDADE:

PROCESSO:

MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

NÚMERO DA LICITAÇÃO:

LICITANTE:

CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

 

A pessoa �sica ou jurídica cima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não
incorre nas vedações, previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto
nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da Lei.

 

 

Brasília, ______ de ___________________________ de ________.
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_______________________________

Assinatura

 

 

“ANEXO VIII”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL

 

Pregão Eletrônico nº 023 / 2023 – DECOMP/DA.

 

_________________________________________________________________________                     
(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ N.º : _________________________com sede na
_____________________________                                             
__________________________________________________________________________________(endereço
completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
_______________________________________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º
___________________________   e do CPF/MF n.º ___________________________________, para os fins
de habilitação no Pregão Eletrônico 023 / 2023– DECOMP/DA, DECLARA expressamente que:

 

A) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de
proteção do meio ambiente, em conformidade com a Lei nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012 e suas
alterações, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na
contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal.

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_____________________________, _____de _______________________de ¬____.

_________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL

 

“ANEXO IX”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

Pregão Eletrônico nº 023 / 2023 – DECOMP/DA

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Iden�dade RG nº
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente cons�tuído de
_________________________ (iden�ficação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante
denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei,
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para par�cipar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente
pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discu�do ou recebido de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato da presente Licitação, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
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 (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para par�cipar da presente Licitação não foi informada,
discu�da ou recebida de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato da presente Licitação, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
par�cipante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a par�cipar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para par�cipar da presente Licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discu�do com qualquer outro par�cipante potencial ou de
fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

 

 (e) que o conteúdo da proposta apresentada para par�cipar da presente Licitação não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discu�do ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante
antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la. 

 

_________________________, em ___ de_____________ de ______

 

________________________________________

(assinatura do representante legal do licitante)

 

“ANEXO X”

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

 

Pregão eletrônico nº 023 / 2023 – DECOMP/DA

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, declara que não possui
em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III
e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Cons�tuição Federal.

_________________________, em ___ de_____________ de ______

 

________________________________________

(assinatura do representante legal do licitante)

 

 

“ANEXO XI”

CADASTRAMENTO DE EMPRESA

NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI

 

1.0 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar o cadastramento no Sistema Eletrônico de Informação
– SEI, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da declaração dos vencedores pelo
Departametno de Compras – DECOMP/DA - NOVACAP, seguindo as orientações abaixo:
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1.1   acessar o endereço eletrônico: h�p://www.portalsei.df.gov.br/;

1.2   escolher no quadro “cidadão” a opção Usuário Externo; e

1.3  selecionar: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP e dar sequência ao
preenchimento.

 

2.0  Após finalizar o cadastramento, imprimir e assinar o original da DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E
VERACIDADE - anexo I do Cadastramento SEI - para entregar à NOVACAP, juntamente com o COMPROVANTE
DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL DO CNPJ disponível no site h�p://www.receita.fazenda.gov.br, bem
cópia dos seguintes documentos:

 

a.   documento pessoal que contenha número de CPF e RG com órgão expedidor;

b.  documentação que comprove a cons�tuição da empresa  (CONTRATO SOCIAL/CERTIDÃO SIMPLIFICADA)
com a úl�ma alteração contratual, se houver, expedido pela respec�va junta comercial e

c. PROCURAÇÃO, quando desta forma se der a representação para assinatura dos Contratos e/ou outros
ajustes a serem firmados com a NOVACAP.

 

3.0 A documentação elencada acima deverá ser entregue presencialmente no PROTOCOLO GERAL DA
NOVACAP ou encaminhada via CORREIOS para o Setor de Áreas Públicas Lote B CEP 71.215-000 - Brasília/DF,
na forma a seguir:

 

3.1  Entrega pelos correios: 

 

- original da DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE, com firma reconhecida em cartório, e
comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ emi�do pelo site da Receita Federal.

- cópias dos documentos - item 2.0 (a, b, c) auten�cadas em cartório.

 

3.2  Entrega presencial:

- original da DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE, com firma reconhecida em cartório, e
comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ emi�do pelo site da Receita Federal.

- cópias dos documentos - item 2.0 (a, b, c) auten�cadas em cartório ou cópias simples mediante
apresentação dos originais.

  

4.0  Somente após o recebimento  de todos os documentos será efe�vada a LIBERAÇÃO DO LOGIN do(a)
representante cadastrado(a).

 

5.0 Em caso de dúvidas relacionadas ao cadastramento, o usuário deverá acessar o Tutorial para Cadastro e
Acesso do Usuário Externo no endereço eletrônico h�p://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/, onde
também poderá obter o contato dos representantes da NOVACAP que integram o Comitê SEI para maiores
esclarecimentos.

 

6.0 Por se tratar de processo eletrônico, todas as documentações encaminhadas à esta Companhia,
referentes aos procedimentos licitatórios em comento, deverão ser protocolizadas no PROTOCOLO GERAL
DA NOVACAP, acompanhadas de carta endereçada ao setor de cada Diretoria, com a informação do número
do processo de referência.
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7.0  O cadastramento da empresa será realizado somente uma  vez, devendo ser atualizado sempre que
houver alteração do seu Representante Legal.

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 14/06/2023, às 10:39, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115072251 código CRC= 5A32004E.
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